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Projeto de Lei Nº,    ,de 2013. 

(Do Senhor Zé Geraldo) 

Altera a Lei 9.648, de 27 de maio de 1998, que 

“Altera dispositivos das Leis no 3.890-A, de 25 

de abril de 1961, no 8.666, de 21 de junho de 

1993, no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 

9.074, de 7 de julho de 1995, no 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo 

a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias e dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei altera Lei 9.648, de 27 de maio de 1998, que “Altera 

dispositivos das Leis no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.074, de 7 de julho de 1995, no 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias e dá outras providências”, acrescendo o impacto socioambiental em 

áreas de influência indireta no rol da compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos.  

  O art. 2º O artigo 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos 

hídricos de que trata a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis 

inteiros e setenta e cinco centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica 

produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de 

potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos 

territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou 

que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios, ou que 

estejam em área de influência indireta de impactos socioambientais, é a órgãos da 

administração direta da União”. (NR) 
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Justificativa 

 O presente Projeto visa corrigir injustiça causada pela redação da atual 

legislação sobre compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para 

exploração de potencial hidráulico na geração de energia elétrica. O atual texto 

garante que a compensação seja paga a municípios em cujos territórios se localizem 

instalações destinadas à produção de energia elétrica ou que tenham área 

invadidas por águas dos respectivos territórios. Ocorre que, dentre os impactos 

causados por uma hidrelétrica, pode-se destacar os sócio-econômicos, como, por 

exemplo, em áreas de  transporte, habitação, saneamento,  saúde, entre outros. 

Tais impactos tem sua gênese no aumento populacional ocasionada seja pela 

proximidade do canteiro de obra ou pela migração em busca de novas e melhores 

condições de vida nas cidades que estão em áreas de influência indireta da 

hidroelétrica. 

 É notório que esses impactos não se limitam aos municípios que terão áreas 

que sejam alagadas ou que contenham instalações de geração, mas abrange toda 

área influenciada diretamente ou indiretamente pelo empreendimento. Para 

contemplar esse entendimento mais amplo sobre os impactos causados pela 

implantação de empreendimentos hidrelétricos é que, ora, apresentamos nossa 

proposta. 


